Brasília, 25 de julho de 2006.  

Senhor Presidente,  

Dando continuidade ao sugerido durante a apresentação de nossa associação, encaminhamos a Vossa Excelência nossas considerações e sugestões específicas para a profissionalização do segmento dos agentes de segurança do Judiciário Federal.  

Para facilitar o entendimento acerca das propostas, elaboramos este documento seguindo uma seqüência lógica para os encaminhamentos, divididas em duas partes, a seguir:  

1) O primeiro grupo de propostas tem como termo inicial a sanção presidencial do PL nº 5845/2005, o plano de carreira do Judiciário da União, o que esperamos ocorra em breve, já que não encontra óbices até o momento. Trata-se do momento da regulamentação da lei pelos tribunais, que deverá seguir critérios uniformes, num prazo previsto para 180 dias;  

2) Num segundo momento, quando da promulgação da PEC nº 358/2005, trabalharemos com a hipótese concreta de criação da polícia própria do Poder Judiciário, tendo este momento como termo inicial, encerrando-se o anterior, mas aproveitando todos seus avanços. Embora sejam fases distintas, elas se complementam, servindo a primeira fase como “seleção natural” dos agentes que desejem a transformação de seus cargos em policial judicial.  

No momento da publicação do plano de carreira do judiciário, teremos a tarefa de regulamentar os artigos dedicados à segurança, o que sugerimos da seguinte forma:  

a) atendendo ao disposto no artigo 11 do projeto, devem ser instituídos pelos tribunais e conselhos, Programas Permanentes de Capacitação, destinados aos servidores que desempenham atribuições de maior complexidade e responsabilidade. Devemos aí criar condições reais de participação dos agentes em cursos dirigidos à área de segurança institucional. Sugerimos como modelos os executados pelas polícias do Congresso Nacional. Para a percepção da gratificação do artigo 18, citada à frente, também se exige reciclagem anual.  

b) já no artigo 18 do projeto, criou-se a GAS – Gratificação de Atividade de Segurança, exclusiva para os agentes em efetivo exercício nas atividades de segurança. Trata-se do momento mais delicado da regulamentação, já que somos favoráveis a critérios rígidos, evitando-se desvios que são vedados, além da sobrecarga de trabalho aos demais agentes. Nesse momento, acreditamos que o servidor agente de segurança deve optar pelo que deseja, liberando a vaga para outro agente que queira continuar na função. Deve-se buscar, na regulamentação, mecanismos para a readaptação do servidor, colocando-o na área administrativa ou na área administrativa – especialidade serviços gerais. São áreas que sempre têm vagas abertas, abrindo a de agente de segurança para lotação por concurso;  

c) o artigo 24 transforma todas as carreiras do Poder Judiciário em Carreiras de Estado. Com isso, inibe-se a terceirização da segurança, além de proporcionar a facilidade de criação instituto do porte de armas, bastando para isso resoluções dos tribunais, amparados pelo estatuto do desarmamento.  

d) no artigo 25, os tribunais poderão fixar as lotações dos servidores, podendo haver remanejamento de localidades no interesse mútuo. No parágrafo único, sem aumento de despesa, poderão ser criados os Cargos em Comissão de toda a área de segurança, já que não mais existirão as FCs hoje percebidas. Basta para isso a transformação das funções atuais em cargos comissionados com sobra orçamentária (muitas FCs por poucos CJs).  

e) como estrutura para a segurança, sugerimos o modelo adotado em tribunais superiores, sendo uma Secretaria de Segurança Institucional, duas Subsecretarias, uma de Segurança e outra de Transportes, além de três Divisões cada uma, totalizando seis divisões, nos tribunais. Em primeira instância, uma Subsecretaria para cada Seção Judiciária, com Divisões especializadas nas capitais e coordenadorias nos Fóruns e nas Subseções. Todos os agentes de segurança estariam lotados neste organograma, diretamente ligados à presidência do Tribunal ou ao juiz Diretor do Foro. Tal subordinação direta se dá por força da restrição necessária à circulação indiscriminada de informações privilegiadas de segurança.  

Nessa fase de regulamentação, os agentes já estariam em treinamento, ocasião que se definiriam as habilidades de cada servidor, adaptando-o nas diversas áreas de segurança e transportes, como segurança, vigilância, operação de centrais de CFTV, inteligência, operações, cerimonial, apoio a magistrados, transportes administrativos e escolta, direção evasiva, enfim, áreas normalmente operadas por agentes de segurança. Trata-se da necessária especialização do servidor, com maior qualidade dos serviços.  

Também nessa fase seriam deflagrados os processos licitatórios de materiais, equipamentos de segurança e circuito interno CFTV, detectores de metais, coletes balísticos, rádios-comunicadores, armamento, uniformes (no TRF 3ª Região, como exemplo, já estão sendo adquiridos uniformes táticos de uso diário).  

Já na segunda fase, já aprovada a PEC 358/2005, inserida a possibilidade constitucional de criação pelos tribunais da polícia judicial, trataremos da elaboração do anteprojeto de lei, necessário para a criação da força policial e transformação dos cargos de agente de segurança em policial judicial federal, sendo o primeiro passo dado pelos Tribunais Superiores e Conselhos para efetivação das polícias. Trata-se de uma lei única disciplinando todas as polícias dos tribunais, já que por possuírem autonomia, cada Corte deverá possuir seu órgão policial. Tal autonomia não se confunde com total independência, já que todas as instituições trabalharão de maneira uniforme e interligadas umas às outras.  

Tal anteprojeto, a exemplo do PCS, deverá ser encaminhado ao Congresso Nacional pelos Tribunais Superiores, com a sanção do Presidente da República. Quanto ao modelo sugerido, nossa associação já dispõe de um modelo que conta com pouco mais de cinqüenta artigos, disciplinando todas as atividades, atribuições, organização, ingresso e ascensão na carreira, direitos e prerrogativas, além da hierarquia e disciplina, fundamentais em qualquer organização policial. Quanto ao regime jurídico, segue o atual, regido pela Lei nº 8.112/90.  

Como se vê, as sugestões aqui apresentadas seguem uma lógica, sendo que uma fase não exclui a outra, apenas se complementam, buscando um único objetivo. Desta forma, durante a tramitação de todos os projetos, já estaríamos trabalhando, aperfeiçoando técnicas, selecionando aptidões, desenvolvendo lideranças, enfim, criando uma estrutura adequada para a execução da segurança dos magistrados em qualquer localidade do território nacional, diuturnamente, inclusive aos seus familiares.  

Vale lembrar que a Justiça do Trabalho já possui um bom exemplo de segurança a ser seguido, o Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região, com sede na Bahia, onde um grupo bem montado de segurança já vem obtendo excelentes resultados na área de segurança, inclusive interagindo com o Tribunal Regional Eleitoral e com a Justiça Federal da Bahia, através de ações conjuntas.  

Propomos uma reestruturação da segurança no Tribunal Superior do Trabalho e nos vinte e quatro Tribunais Regionais do Trabalho existentes, além dos Fóruns Trabalhistas de todo o Brasil, com padrões preestabelecidos de atuação visando à unificação de procedimentos, fundamentais para qualquer atividade de segurança, especialmente de autoridades em situação de risco, como é o caso em estudo.  

Tais normas deverão partir do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, por ser o Órgão de deliberação administrativa da Justiça do Trabalho, com composição de vários Tribunais envolvidos, com o envio de sugestões pela ANAMATRA , através de seu Presidente.  

Tal reestruturação na área de segurança reuniria em Secretarias, Subsecretarias e Divisões especializadas, todos os agentes de segurança dos Tribunais, Fóruns e Juízos por todo o território nacional, formando grupos de atuação permanente nos fóruns de maior periculosidade, como os das capitais e pólos regionais, ou localizadas, podendo ser prontamente removidos para áreas de maior risco, de acordo com a necessidade dos Juízes Coordenadores dos Fóruns locais.  

Todos os setores de segurança seriam ligados organicamente aos Diretores de Fóruns, aos juízes coordenadores e à presidência ou Diretoria-Geral dos Tribunais, já que informações privilegiadas sobre segurança não devem circular indiscriminadamente, proporcionando ainda maior rapidez na execução das operações.  

No Tribunal Superior do Trabalho, teríamos uma Secretaria de Segurança Institucional, com a missão principal de coordenar os trabalhos de todas as unidades envolvidas, buscando a uniformização de procedimentos em todos os Tribunais, além da prioridade no treinamento, como órgão encarregado da formulação de políticas de segurança e formação dos agentes, podendo inclusive utilizar o corpo docente e a estrutura das Escolas de Magistrados nos cursos teóricos.  

Teríamos ainda, especificamente no Tribunal, duas Subsecretarias, uma de Segurança e outra de Transportes, cada uma destas com três Divisões especializadas, sendo Transportes Administrativos, Operações e Apoio aos Magistrados, na área de transportes, e Vigilância, Inteligência e Portaria, na área de segurança, todas trabalhando em conjunto.  

No TRT da 1ª Região, com sede no Rio de Janeiro, teríamos também uma Secretaria de Segurança Institucional e duas Subsecretarias, além de três Divisões cada uma, seguindo o modelo do TST, como órgão central no Estado, com Divisões especializadas na capital, além de coordenadorias em cada fórum no interior, com estruturas maiores ou menores, conforme as necessidades de cada região.  

No TRT da 2ª Região, com sede na capital de São Paulo, a mesma estrutura anterior para o Tribunal, com coordenadorias em cada fórum da primeira instância.  

No TRT da 3ª Região, em Minas Gerais, igualmente a mesma estrutura.  

No TRT da 4ª Região, no Rio Grande do Sul, seguimos o mesmo modelo dos demais.  

No TRT da 5ª Região, na Bahia, estrutura idêntica às demais regiões, com aproveitamento da estrutura já criada de segurança, que serviria de modelo inicial às demais.  

No TRT da 6ª Região, em Pernambuco, igualmente a mesma estrutura.  

No TRT da 7ª Região, no Ceará, igualmente a mesma estrutura.  

No TRT da 8ª Região, com jurisdição nos estados do Pará e do Amapá, igualmente a mesma estrutura no Pará e uma Subsecretaria de Segurança Institucional no Amapá.  

No TRT da 9ª Região, no Paraná, igualmente a mesma estrutura dos tribunais com jurisdição em um único Estado.  

No TRT da 10ª Região, com jurisdição no Distrito Federal e Tocantins, igualmente a mesma estrutura no Distrito Federal e uma Subsecretaria de Segurança Institucional no Tocantins.  

No TRT da 11ª Região, no Amazonas e Roraima, igualmente a mesma estrutura no Amazonas e uma Subsecretaria em Roraima.  

No TRT da 12ª Região, em Santa Catarina, igualmente a mesma estrutura.  

No TRT da 13ª Região, na Paraíba, igualmente a mesma estrutura.  

No TRT da 14ª Região, em Rondônia e Acre, igualmente a mesma estrutura em Rondônia e uma Subsecretaria no Acre.  

No TRT da 15ª Região, em Campinas – SP, igualmente a mesma estrutura de um Tribunal Regional, devido às suas peculiaridades e quantidade de varas pelo interior do Estado.  

No TRT da 16ª Região, no Maranhão, igualmente a mesma estrutura.  

No TRT da 17ª Região, no Espírito Santo, igualmente a mesma estrutura.  

No TRT da 18ª Região, em Goiás, igualmente a mesma estrutura.  

No TRT da 19ª Região, em Alagoas, igualmente a mesma estrutura.  

No TRT da 20ª Região, em Sergipe, igualmente a mesma estrutura.  

No TRT da 21ª Região, no Rio Grande do Norte, igualmente a mesma estrutura.  

No TRT da 22ª Região, no Piauí, igualmente a mesma estrutura.  

No TRT da 23ª Região, no Mato Grosso, igualmente a mesma estrutura.  

No TRT da 24ª Região, no Mato Grosso do Sul, igualmente a mesma estrutura.  

Com esta padronização, o trabalho desenvolvido em todo o país seria idêntico, porém adaptado às necessidades regionais, podendo haver remanejamento de servidores temporariamente aos locais de maior demanda, exatamente como vem fazendo com sucesso a Polícia Federal em suas operações.  

Evitaria-se ainda o desestímulo do servidor dos locais de menor estrutura, criando um vínculo maior entre os agentes das diferentes localidades, que estariam em constante contato com as operações, dificultando-se ainda as ações criminosas, graças à mudança da rotina da segurança.  

Teríamos ainda o intercâmbio entre todas as vinte e quatro regiões, com diminuição de custos nos deslocamentos dos magistrados e servidores por todo país, que teriam o apoio local da segurança durante a viagem.  

Vale lembrar que esse apoio mútuo já existe entre os Tribunais nas viagens dos Desembargadores Federais do Trabalho durante os eventos oficiais.  

Importante ressaltar que o número de agentes de segurança por toda a Justiça do Trabalho de Primeiro e Segundo Graus, embora não seja o ideal, com a reunião em áreas específicas impediríamos o desvio de função, colocando os agentes efetivamente em suas funções, dando um significativo acréscimo de qualidade de seus serviços, com reflexos positivos em todos os órgãos do Judiciário Federal.  

Este trabalho, feito a partir de idéias já em uso em alguns tribunais de forma tímida, pode sofrer alterações em seu conteúdo, porém já é um início, um norte para o debate, que esperamos participar juntamente com Vossa Excelência, na busca do interesse maior, que é o engrandecimento das instituições, especialmente o Poder Judiciário.  

A seguir, apresentamos a grade curricular do curso de segurança oferecido pela fundação da Polícia Federal aos Tribunais e ao Ministério Público, apenas para servir de exemplo, sem prejuízo de outras instituições interessadas em oferecer treinamento a nossos agentes.  

Esta grade curricular é a mesma oferecida aos agentes e inspetores de segurança do Supremo Tribunal Federal, que contratou o curso para aplicação ainda neste ano para seus servidores.  

Curso de Aperfeiçoamento de Servidores na Área de Segurança  

FunPF-Cursos. Curso de Capacitação de Servidores na Área de Segurança dos Tribunais e do Ministério Público  

Apresentação  

A Fundação Polícia Federal de Apoio ao Ensino e à Pesquisa - FunPF - abre as inscrições para o Curso de Capacitação de Servidores Públicos em Atividade na Área de Segurança dos Tribunais e do Ministério Público.  

A FunPF, entidade civil, sem fins lucrativos, com autonomia administrativa, financeira e patrimonial, foi criada em escritura pública com o objetivo de apoiar e fomentar, técnica e financeiramente, programas e projetos de pesquisa, ensino e extensão, e de desenvolvimento institucional, científico e tecnológico de interesse de empresas privadas e órgãos da administração pública, ligados à área de segurança pública ou privada, e, em especial, da Academia Nacional de Polícia - ANP, do Instituto Nacional de Criminalística - INC e do Instituto Nacional de Identificação - INI, órgãos do Departamento de Polícia Federal.  

A FunPF tem ainda por finalidade a realização de cursos abertos à comunidade, em especial os de interesse de órgãos da Administração Pública dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciária, em nível Federal, Estadual e Municipal, relacionados às atividades ligadas à segurança pública e privada.  

Objetivos do Curso  

Promover o desenvolvimento e a qualificação de recursos humanos da área de segurança dos Tribunais e do Ministério Público, através da sua capacitação para a realização de atividades relacionadas com a segurança física de instalações, proteção de pessoas e de autoridades e demais atividades inerentes aos cargos que ocupam, observada a Grade Curricular anexa.  

Público Alvo: Servidores Públicos em atividade na área de segurança dos Tribunais e do Ministério Público, em especial os sediados em Brasília-DF.  

Carga Horária: 200 horas-aula.  

Dias Letivos: 25 (vinte e cinco) dias letivos.  

Atividades Diárias: segunda a sexta-feira - 04 horas-aula (período da manhã).  

segunda a sexta-feira - 04 horas-aula (período da tarde).  

Local: Aulas Teóricas (na sede do Contratante). Aulas Práticas (Tiro, Educação Física, Defesa Pessoal e de Terceiros, Abordagem, Direção Defensiva/Ofensiva, natação e Prática de Segurança de Autoridades na Academia Nacional de Polícia - ANP ou outro local a ser disponibilizado pela FunPF).  

Os deslocamentos dos professores/instrutores da FunPF para a sede do Contratante ficarão sob responsabilidade da FunPF e os deslocamentos dos alunos para as aulas práticas na ANP ou outro local a ser disponibilizado pela FunPF ficará a cargo do Contratante.  

Participantes: Serão formadas turmas com capacidade para 40 alunos. Excepcionalmente, turmas com capacidade mínima de 20 alunos.  

Informações: Secretaria de Formação da FunPF: (61) 3311-9451.  

Corpo Docente: O Curso de Capacitação de Servidores Públicos em Atividade na Área de Segurança dos Tribunais e do Ministério Público será ministrado por Professores com qualificação comprovada, sendo, todos, integrantes do quadro de professores da Academia Nacional de Polícia - ANP.  

Metodologia: Para a realização do Curso de Capacitação de Servidores Públicos em Atividade na Área de Segurança dos Tribunais e do Ministério Público será utilizada metodologia de ensino direto com aulas expositivas dialogadas, palestras e atividades práticas que favoreçam a interação dos participantes e o processo de construção do conhecimento, a saber:  

* Dinâmica de Grupo.  

* Técnicas de Estudo Ativo:  

o Estudo de caso;  

o Debates;  

o Oficinas Pedagógicas;  

o Circuito de Atividades.  

Critérios para Certificação: Serão expedidos certificados para os alunos que obtiverem freqüência igual ou superior a 80% da carga horária total do Curso.  

Avaliação Psicológica e Médica: Os alunos deverão ser submetidos, pelo Contratante, a avaliação médica e psicológica e apresentarem-se munidos de atestado médico com aprovação para a prática de Educação Física e Defesa Pessoal e de laudo de avaliação psicológica emitido por profissional devidamente credenciado pelo Departamento de Polícia Federal, habilitando-o para a prática de tiro.  

MODELO  

ATIVIDADES INTRODUTÓRIAS E DE ENCERRAMENTO  

(04 h/a) • Abertura do Curso;  

• Aula Inaugural;  

• Apresentação do Corpo Discente;  

• Apresentação das Equipes e dos serviços da FUNPF;  

• Apresentação do Curso: programa, regulamento e avaliação;  

• Encerramento do Curso.  

VISITAS E PALESTRAS TÉCNICAS  

(08 h/a) • Instituto Nacional de Criminalística;  

• Instituto Nacional de Identificação;  

• Instituto Médico Legal.  

DISCIPLINA CONTEÚDO CARGA HORÁRIA  

NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO  

(NDA) • Origem, Objeto e Conceito do D.A.  

• Princípios da Administração Pública:  

o Legalidade;  

o Impessoalidade;  

o Publicidade;  

o Moralidade;  

o Eficiência.  

• Poder de Polícia:  

o Conceito;  

o Vinculado;  

o Discricionário.  

• Dos Atos Administrativos:  

o Classificação.  

• Regime Disciplinar. 06 h/a  

INTELIGÊNCIA E CONTRA-INTELIGÊNCIA  

(ICI) INTELIGÊNCIA:  

• Introdução;  

• Conceito;  

• Sistema Brasileiro de Inteligência – SISBIN;  

• Perfil do Agente de Inteligência;  

• Produção do conhecimento  

CONTRA-INTELIGÊNCIA:  

• Segurança de  

o Pessoal;  

o Áreas;  

o Instalações;  

o Documentos e Materiais  

• Telemática.  

EXERCÍCIO PRÁTICO. 12 h/a  

SEGURANÇA FÍSICA DE INSTALAÇÕES  

(SFI) SEG. FÍSICA DE INSTALAÇÕES:  

• Conceito;  

• Segurança interna e externa;  

• Medidas de Segurança Física de Instalações;  

• Prevenção de Entradas não permitidas;  

• Controle de entradas e saídas permitidas;  

• Prevenção de sabotagem e espionagem;  

• Controle de entrada e saída de veículos e materiais  

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS:  

• Conceito;  

• Finalidade;  

• Deveres e precauções dos plantonistas;  

• Elementos essenciais de um registro de ocorrências  

BOMBAS E EXPLOSIVOS  

• Conceito;  

• Procedimentos a serem adotados em caso de ameaça de bombas.  

08 h/a  

TÉCNICAS OPERACIONAIS  

(TO) ABORDAGEM:  

• Pessoas;  

• Veículos;  

• Edificações.  

EXERCÍCIOS PRÁTICOS.  

RADIOCOMUNICAÇÃO:  

• Conceitos de comunicação e radiocomunicação;  

• Importância da radiocomunicação no exercício da profissão;  

• Elementos de um sistema de comunicação;  

• Classificação dos transceptores (materiais e equipamentos);  

• Modos de operação;  

• Disciplina na comunicação;  

• Princípios da comunicação;  

• Alfabeto fonético e código “Q”.  

EXERCÍCIOS PRÁTICOS.  

VIGILÂNCIA  

• Conceitos;  

• Técnicas de vigilância e contra-vigilância.  

EXERCÍCIO PRÁTICO.  

OBSERVAÇÃO, MEMORIZAÇÃO E DESCRIÇÃO:  

• Conceitos;  

• Técnicas de observação, memorização e descrição de:  

o Pessoas;  

o Objetos;  

o Áreas;  

o Instalações  

Retrato Falado.  

30 h/a  

DESENVOLVIMENTO INTRA E INTER PESSOAL  

(DINI) • Conceitos de desenvolvimento intra e interpessoal;  

• Habilidades e competências envolvidas nas relações humanas;  

• Desenvolvimento de raciocínio crítico;  

• Importância da percepção;  

• Trabalho em equipe e estratégias de funcionamento grupal;  

• Resolução de problemas para tomadas de decisões;  

• Comunicação e percepção;  

• Motivação e autopercepção;  

• Valores, negociação e persuasão;  

• Confiança, solidariedade, cooperação;  

• Responsabilidade e comunicação 10 h/a  

SEGURANÇA DE AUTORIDADE  

(SA) SEGURANÇA DE AUTORIDADES:  

• Conceito de segurança de proteção de autoridades;  

• Esquematização da operação de segurança;  

• Princípios profissionais;  

• Planejamento da operação de segurança;  

• Serviço de segurança;  

• Formação padrão e regras básicas dos comboios;  

• Formações da segurança móvel aproximada a pé (losango e cunha ou “V”);  

• Embarque e desembarque;  

• Segurança das instalações e preservação dos locais.  

EXERCÍCIOS PRÁTICOS: 16 h/a  

DIREÇÃO DEFENSIVA E OFENSIVA  

(DDO) DIREÇÃO DEFENSIVA E OFENSIVA:  

• Histórico:  

o Direção defensiva;  

o Direção ofensiva;  

o Estado emocional e físico do condutor;  

o Estado do veículo.  

Direção Defensiva:  

• slalow simples;  

• slalow duplo;  

• pista de reação;  

• pista de frenagem.  

Direção Ofensiva:  

• bloqueios parciais;  

• estreitamento de pista.  

Manobras:  

• defensivas e ofensivas com viaturas na pista de aplicação e de reação;  

• condução de viaturas em formações de comboios, na pista de ação e reação  

EXERCÍCIOS PRÁTICOS. 12 h/a  

CERIMONIAL E ETIQUETA  

(CE) • Conceitos:  

o Cerimonial;  

o Relações públicas;  

o Etiqueta  

• Protocolo oficial e procedências  

• Noções básicas de comportamento e convívio profissional:  

o Cumprimentos;  

o Cartões de visita.  

• Hierarquia;  

• Apresentação pessoal;  

• Planejamento da segurança de eventos. 06 h/a  

PRIMEIROS SOCORROS  

(PS) SUPORTE BÁSICO DE VIDA:  

• Parada respiratória;  

• Reanimação pulmonar;  

• Parada cardíaca;  

• Reanimação cardiopulmonar  

MOBILIZAÇÃO:  

• Razões para movimentação de um paciente;  

• Técnicas de manipulação;  

• Rolamento de 180º.  

HEMORRAGIAS:  

• Classificação clínica;  

• Classificação anatômica;  

• Técnicas utilizadas no controle das hemorragias;  

• Estado de choque. 10 h/a  

DEFESA PESSOAL  

(DP) DEFESA PESSOAL:  

• Técnicas de amortecimento de queda;  

• Técnicas de projeção;  

• Técnicas de socos, chutes e defesas;  

• Técnicas de imobilização;  

• Técnicas de estrangulamento;  

• Técnicas de chaves de braço e punho  

DEFESA DE TERCEIROS:  

• Níveis de agressão e atitudes apropriadas;  

• Ambiente “amigável”:  

o Deslocamentos;  

o Desequilíbrios;  

o Abafamento;  

o Pontos de pressão.  

-Ambiente hostil:  

- Defesas de:  

-soco;  

- chute;  

- faca;  

- paulada;  

- Arma de fogo.  

DOMÍNIO TÁTICO:  

- Impedimento de saque de arma;  

- Retenção de saque de arma;  

- Domínios 1, 2, 3;  

- Condução 1, 2;  

- Algema 1;  

- Noções de algema em outras posições 26 h/a  

EDUCAÇÃO FÍSICA  

(EF) AVALIAÇÃO ANTROPOMÉTRICA.  

TESTES DIAGNÓSTICOS:  

• Corrida (12min.);  

• Barra fixa;  

• Impulsão horizontal e natação.  

• Orientações básicas de montagem de treinamento físico;  

• Flutuabilidade e abordagem policial em meio líquido – uso e transporte de armas;  

• Resgate e transporte de vítimas em meio líquido;  

• Sobrevivência em meio líquido. 12 h/a  

PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO  

(PCI) • Identificar as classes de incêndio e seus agentes extintores, usando e conhecendo os aparelhos extintores, preventivos fixos, sistemas de combate a incêndios (sprinklers) e detectores de incêndios, bem como as técnicas de evasão e comportamento em locais de sinistros.  

10 h/a  

ARMAMENTO E TIRO  

(AT) • SOBREVIVÊNCIA PESSOAL;  

• REGRAS DE SEGURANÇA;  

• ARMAS DE FOGO, MUNIÇÕES E PODER DE PARADA;  

• REVÓLVER/ PISTOLA;  

• ARMAMENTO NÃO LETAL. 30 h/a 

